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Prefeitura Municipal de Ibipeba
Lei

 

 

 

Lei Municipal  nº 425  de 21 de março de 2023. 

 

Dispõe sobre criação e denominação do  COLÉGIO 

MUNICIPAL ANTÔNIO BALBINO, e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e, eu sanciono as eguinte Lei. 

 

 Art. 1º. Fica criada a ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO BALBINO, localizada 

No Povoado de Iguitú, no município de Ibipeba. 

 

Art. 2º. O Estabelecimento de ensino antes denominada ESCOLA ESTADUAL 

ANTÔNIO BALBINO, municipalizada pelo convênio nº 05/2019 da Secretaria da Educação 

do Estado, entre a assinatura do Estado da Bahia e a Secretaria da Educação do Estado e o 

Município de Ibipeba, passará a denominação de ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO 

BALBINO. 

 

Art. 3º. Compete à Secretaria Municipal de Educação a fiscalização do 

cumprimento das disposições legais concernente à matéria pelo estabelecimento de ensino 

referido no art. 1º desta Lei. 

 

Art. 4º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênios com 

entidades públicas e privadas, visando à obtenção de recursos técnicos e financeiros para a 

ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO BALBINO, criada através desta Lei. 

 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba - Bahia, em 21 de março de 2023. 

 

 
Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal 

 

Praça Praça da Igreja | 02 | Centro | Ibipeba-Ba

www.pmibipeba.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4942B42787907A5C5C59B0ABD68C1313

terça-feira, 21 de março de 2023  |  Ano X - Edição nº 01108 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Ibipeba



terça-feira, 21 de março de 2023  |  Ano X - Edição nº 01108 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Ibipeba
Lei

 

 

 

 

Lei Municipal  nº 426 de 21 de março de 2023. 

 

Dispõe sobre alteração e denominação da CRECHE 

MUNICIPAL DE IBIPEBA, e dá outras providências. 

 

 
 

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e, eu sanciono a seguinte Lei. 

 

 Art. 1° - Fica alterada a denominação da CRECHE MUNICIPAL, para CENTRO DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL SONHO DE INFÂNCIA, localizado na sede do município de Ibipeba-Ba. 

 Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba - Bahia, em 21 de março de 2023. 

 

 

 

 
Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Ibipeba
Pregão Presencial

PREGÃO PRESENCIAL nº 031-2022 
HOMOLOGAÇÃO 

Considerando que o processo sob análise guardou obediência às disposições legais 
que regem os processos licitatórios, especialmente aquelas referentes à modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL; Considerando o teor do parecer da Procuradoria Jurídica do Município, bem 
como o relatório do Pregoeiro Oficial do Município; Considerando a necessidade na realização 
da contratação em questão;DECIDO HOMOLOGAR o processo de licitação PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 031-2022 em 08 de março de 2023. Encaminhe-se ao Setor de Contratos 
para realizar a contratação em tela. DEMOSTENES DE SOUSA BARRETO FILHO - Prefeito 
Municipal 

 

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE Termo DE CONTRATO Nº CPP-03101-2022. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA CONTRATADO: PRODONTO 
PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA, CNPJ Nº 14.441.291/0001-68 MODALIDADE DA 
DESPESA: Pregão Presencial nº 031-2022 BASE LEGAL: LEI FEDERAL 10.520 e 8.666/93 E 
SUAS ALTERAÇÕES. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MEZES. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE LABORATÓRIO PROTÉTICO, PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, PARA 
ATENDER O PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE. VALOR TOTAL: R$ 74.940,00 (Setenta e 
quatro mil novecentos e quarenta reais). IBIPEBA - BA, 15 de março de 2023. DEMOSTENES 
DE SOUSA BARRETO FILHO - Prefeito Municipal 
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Lei Municipal  nº 427 de 21 de março de 2023. 

 

Dispõe sobre alteração e denominação do COLÉGIO MUNICIPAL DE 

IBIPEBA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 
 

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e, eu sanciono a seguinte Lei. 

 

 Art. 1° - Fica alterada a denominação do COLÉGIO MUNICIPAL DE IBIPEBA, para COLEGIO MUNICIPAL 

JOVINO AMORIM BARRETO, localizado na sede do município de Ibipeba-Ba. 

 Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba - Bahia, em 21 de março de 2023. 

 

 

 

 
Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

Praça Praça da Igreja | 02 | Centro | Ibipeba-Ba

www.pmibipeba.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DAE86DB5B0685FE58F885CBDBE34677A


		2023-03-21T12:51:55-0300




